
 
 
 
 

 
RESPOSTA AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DE EDITAL 

 
 
PROCESSO Nº 005/2026 
 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2026 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA especializada na prestação de SERVIÇOS DE 
GERENCIAMENTO, CONTROLE E FORNECIMENTO DE COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES, a 
serem utilizados pela frota de veículos do Consórcio Intermunicipal de Saúde para 
Gerenciamento da Rede de Urgência e Emergência da Região Sudeste e Leste do Sul - 
CISDESTE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos. 
 
EMPRESA SOLICITANTE: PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
 
Trata-se se pedido de esclarecimento apresentado pela empresa Ticket Soluções PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA., a qual solicita, através da plataforma 
Portal de Compras Públicas, em 08/04/2026, esclarecimentos sobre o edital, conforme 
descrito abaixo: 
 
ESCLARECIMENTO Nº 1 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  "APRESENTAÇÃO SISTÊMICA 
 
6.14. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 
interessados, incluindo os demais licitantes. 
 
Esclarecimento: Considerando que não haverá fornecimento de amostra física devido à 
natureza do objeto a ser contratado, entendemos que a apresentação do sistema será 
realizada no prazo mínimo de 05 (cinco) dias, contados a partir da declaração do vencedor. 
Esse prazo abrangerá tanto a demonstração do sistema informatizado quanto a entrega da 
documentação especificada nos subitens correspondentes. 
Estamos corretos em nosso entendimento?"  
 
RESPOSTA: Para esta licitação não haverá análise de amostras 
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ESCLARECIMENTO Nº 2 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  "PRAZO DE IMPLANTAÇÃO 
  
Esclarecimento: Com relação à implantação dos serviços de Gerenciamento de Abastecimento 
por meio de sistema informatizado, entendemos que as atividades de implantação terão início 
após a assinatura do contrato. O processo de implantação inclui, entre outras etapas, a 
criação do banco de dados, o cadastro de veículos, condutores e informações financeiras 
fornecidas pela CONTRATANTE, o treinamento remoto dos gestores e a entrega dos cartões 
magnéticos. 
Dessa forma, gostaríamos de confirmar se estamos corretos em nosso entendimento de que 
será concedido à contratada um prazo mínimo de 15 (quinze) dias, contados a partir do envio 
dos dados pela contratante, para a finalização de todas as etapas da implantação." 
RESPOSTA: A apresentação da rede credenciada deverá ser no primeiro dia útil subsequente 
ao envio da autorização de fornecimento. 
 
ESCLARECIMENTO Nº 3 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  "PRAZO DE ENTREGA DA REDE CREDENCIADA 
 
Esclarecimento: Em relação ao prazo de entrega da rede, podemos considerar 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da assinatura do contrato? " 
 
RESPOSTA: A apresentação da rede credenciada deverá ser no primeiro dia útil subsequente 
ao envio da autorização de fornecimento. 
 
ESCLARECIMENTO Nº 4 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  "CÓDIGO DE BARRAS  
 
Esclarecimento: Para facilitar a identificação e conciliação automática dos pagamentos, a 
fatura conterá mecanismo de identificação automatizada (código de barras, QR Code ou 
tecnologia equivalente), eliminando a necessidade de conciliações manuais. Solicitamos 
confirmação se este formato atende às exigências de pagamento estabelecidas neste edital, 
em alinhamento com as práticas adotadas em processos similares, como o Pregão 003/2025 
do Governo do Estado do Paraná.""" 
 
RESPOSTA: Deverá ser emitida fatura e relatório referente ao consumo mensal.  
 
ESCLARECIMENTO Nº 5 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

F
R

A
N

C
IN

I T
A

V
A

R
E

S
 T

O
LE

D
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
is

de
st

e.
1d

oc
.c

om
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/A
00

7-
14

5A
-2

0E
1-

23
B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 A
00

7-
14

5A
-2

0E
1-

23
B

7



 
 
 
 
ESCLARECIMENTO AO PREGOEIRO:  "DIVISÃO DOS VALORES 
 
Esclarecimento: Solicitamos, por gentileza, a divisão dos valores estimados para cada 
município consorciado." 
 
RESPOSTA: Não há previsão de demanda por município consorciado. 
 
  
 
Juiz de Fora, 9 de abril de 2026. 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Francini Tavares Toledo 

Gerente de Logística 
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